PROJETO DE LEI N° 7009, DE 2006
(Do Poder Executivo)

Disp0e sobre a organizagédo e O
funcionamento das cooperativas de trabalho,
institui o Programa Nacional de Fomento

as Cooperativas de Trabalho- PRONACOOP
e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 6° do Projeto de Lei n® 7.009/2006 a seguinte redagéo:

“art. 6°. A cooperativa de trabalho é constituida por, no minimo, dez associados maiores de
18 anos, observado o disposto nesta Lei.”
Paragrafo Gnico. E vedada a utilizacio de qualquer critério para filiagio que caracterize
discriminacdo por motivo de sexo, idade, cor, estado civil e ao portador de deficiéncia.

JUSTIFICACAO

Ao ampliar no nimero minimo de associados das cooperativas de trabalho para dez,
esta emenda pretende dar condicOes efetivas a estas organizagdes para a garantia dos direitos dos
seus trabalhadores. O numero minimo de 05, como previsto na proposi¢do original, é insuficiente
até mesmo para a fiscalizacdo das contas da cooperativa, além dos requisitos minimos de quorum, o
que facilita a existéncia de cooperativas fraudulentas, com o objetivo de burlar os direitos
trabalhistas.

J& a inclusdo da idade minima de 18 anos para 0 associado a cooperativa ¢ uma
forma de garantir a ndo exploracédo de trabalho infantil.

Por fim, a proposicdo também inclui paragrafo unico ao art. 6° visando a proibicéo de
critérios de filiacdo que caracterizem formas de discriminacdo por motivo de sexo, cor, idade,

estado civil, bem como vedar a discriminagédo ao portador de deficiéncia, como forma de reforcar o
conteudo do art. 7°, incisos XXX e XXXI, da Constituicdo Federal.

Sala das Sessdes, 17 de maio 2006

Deputado Daniel Almeida



